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EMENDA Nº        - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Acrescente-se à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na forma que dispõe o 
art. 1º no Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 38, de 2017, o seguinte art. 62-A: 

“Art. 62-A. Nas empresas com mais de cem empregados, a 
jornada de trabalho do empregado com deficiência terá horário especial, 
quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 
independentemente de compensação de horário. 

  Parágrafo único.  As disposições constantes do caput são 
extensivas ao empregado que tenha cônjuge, filho ou dependente com 
deficiência.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A pessoa com deficiência necessita de cuidados especializados, 
que lhe permitam desenvolver, ao máximo, suas capacidades físicas e 
habilidades mentais. Tais tratamentos, no entanto, obrigam o trabalhador com 
deficiência a ausências na empresa, o que reduz sua empregabilidade, além de 
terem um custo elevado, o que leva a uma redução efetiva de rendimentos, 
prejudicando ou até inviabilizando a continuidade de qualquer tratamento. 

Ultimamente, o Poder Judiciário vem decidindo no sentido de 
concessão da jornada de trabalho reduzida, independentemente de 
compensação das horas não trabalhadas. 

O tratamento diferenciado dispensado às pessoas com deficiência 
configura princípio constitucional, inclusive por que no sopesamento de 
valores, diante do caso concreto, o amparo a esses cidadãos deve prevalecer. 

Pelo exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 
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Sala da Comissão, 

Senador ROMÁRIO 
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